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PORTARIA Nº 193/2022 

DE 07 DE OUTUBRO DE 2022 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAJUBA, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

 

Considerando os Artigos 77 e 79 da Lei Municipal nº 038/2000 – Estatuto dos 

Servidores Públicos Civis do Município de Macajuba,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Conceder férias ao servidor municipal, Sr. LEONIDAS GOMES 

OLIVEIRA MACEDO  ALVES, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, matrícula n° 332, com duração de 30 (trinta) dias, entre os dias 17 de 

outubro a 15 de novembro de 2022. 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Macajuba, em 07 de outubro de 2022. 

 

 

 

LUCIANO PAMPONET DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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